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Não podemos começar hoje a defeza que 
promettemos, porque s. ex.a rev.ma ainda se 
não dignou enviar-nos nenhuns documen
tos, nem até hoje ainda compareceu pes
soa competentemente auctorisada pelo pre
lado para o defender.

Não somos nós que faltamos ao compro
misso que fizemos com o publico; não que
remos dizer com esta declaração, que é s. 
ex.* rev.raa quem falta.

Aos muitos alfazeres e graves cuidados 
que preoccupam o animo do prelado, deve
mos attribuir por emquanto, esta demora.

Estamos actualmente em divida para com 
os nossos leitores dos seguintes documen
tos :

I ."—Documento que prove que a freira 
do Collegio sahiu espontânea e alegremen
te do seu convêhtõrpafâ o do Salvador, e 
que lá vive hoje tão feliz ou mais do que 
no tempo em que governava aquelle con
vento.

2 .°—Carta de lei pela qual o poder le
gislativo concedeu ao prelado bracarense, 
o convento das Ursulinas

3 .°—Copia do inventario dos moveis, pra
tas e alfaias do convento das Ursulinas con- 
feccionado pelo delegado do thesouro, ad
ministrador do concelho, e representante da 
auctoridade ecclesiastica, em conformidade 
com a legislação em vigor.

_4.°— Documento pelo qual se prove que 
não houve contrato algum com o governo, 
a respeito da troca do seminário de S. Pe
dro pelo convento das Ursulinas, como os 
maledicentes aflirmam ; ou no caso aífirma- 
tivo, cópia aulhentica d esse contracto.

Relativamente á prohibição dos Cocos na 
procissão dos Passos, podemos affirmar que 
é tudo falso.

O prelado nem sequer pensou em seme
lhante banalidade. É certo que houve algu
mas tentativas a tal respeito, empregadas 
segundo nos dizem, pelo Monsenhor, e pe
lo digno arcipreste da comarca, mas sem 
resultado. A ser assim, é facil explicar pela 
angélica ingenuidade do primeiro, e pelo 
furibundo zêlo do sr. arcipreste pela sal
vação das almas, toda essa brulesca co
media, que abriu esse conílicto, qne todos 
ahi presenciamos, entre o prelado bracaren
se e os farricôcos da procissão de Passos.

Aguardamos pois os documentos pedi
dos. para irmos destruindo successivamen- 
te as accusações que a imprensa e opinião 
publica fazem ao sr. D. João Chrisostomo de 
Amorim Pessoa.

Seguindo a ordem das accusações feitas 
ao prelado bracarense, vamos continuar es
te summario, para opportunamente as des
truir com as provas e documentos que es
peramos receber do paço archiepiscopal.

6 .a ACCUSAÇÃO

Diz a imprensa e affirma a opinião publi
ca que o sr. arcebispo alterara em provei
to proprio, a tabella dos emolumentos da 
sua camara ecclesiastica, elevando o sôllo 
de suas armas de 10 rs. a 30 rs., e o pre
ço da sua assignatura de 80 rs. a 500 rs., 
nas dispensas dos proclames. Ora, que isto 
è verdade ninguém o ignora ; é do dominio 
publico, e até lá está na secretaria da ca
mara ecclesiastica uma provisão datada de 
20 de agosto de 187o, em que se vê cla
ramente essa alteração.

Portanto a respeito do facto não temos 
duvida nenhuma, tudo isto é claro; agora o 
que não sabemos é, porque lei foi feita se
melhante alteração. Que venha pois essa au- 
ctorisação, e nós confundiremos os inimi
gos do prelado.

7 .a ACCUSAÇÃO

Diz a imprensa e affirma a opinião pu
blica, que o prelado bracarense para affer- 
vorar a piedade christã, inventara um alva
rá de benedictionibus (bênçãos de medalhas, 
cruzes, imagens, coroas, rozarios e bentinhos) 
que concede aos parochos e encommenda- 
dos, pela módica quantia de 140 rs. cada 
uma.

Dizem mais que n’este documento exis
tem as seguintes fraudes = 1.° a esportulla 
do sêllo elevada ao tripulo, 2.° a falta de 
registo apesar de se exigir 20 rs. para elle; 
3.° ser passado em papel commum, e dizer 
o documento o segumle= d’esta e papel sei- 
lado tanto.

Affirmamos que isto é verdade, por ter
mos á vista dous documentos d este gene- 
ro; ora o sr. arcebispo que é par do reino, 
e por isso legislador, não ignora a lei do 
sêllo, e se auctorisa com a sua assignatu
ra aquelles emolumentos, a que o publico 
apaixonadamente desvairado já chama fa- 
jar.. (não acabamos a frase, porque é aspe- 
ra em demasia,) é por ter alguma lei que o 
permitte embora seja inédita. Venha pois 
essa lei quanto antes, salvemos o prelado 
do peso d’esta accusação que lhe fere a hon
ra e macula a dignidade. S. ex.a rev.n“ na
da tem a lucrar com leis inéditas, nem com 
portarias surdas : governar por estes meios, 
é viver accorrentado toda vida a suspeitas 
que não convém alimentar.

8 .a ACCUSAÇÃO

Diz a imprensa e affirma a opinião publi
ca, que o prelado bracarense alterara era 
proveito proprio, os antigos usos e costu
mes d’este arcebispado, pelo que respei
ta ás licenças de uso de ordens, que os 
padres são obrigados a solicitar do prelado. 
No governo do antecessor de s. ex.a revma, 
as licenças de celebrar confessar e prégar’ 
eram concedidas gratuitamente nos mesmos 
requerimentos que as supplicavam. Hoje não 
é assim: a licença é concedida em papel com- 
mum e custa 440 rs. Ora isto é verdade: 
mas já nos disse o Commercio do Minho que 

semelhante reforma tinha a grande vanta
gem, de evitar fraudes e regularisar o ser
viço. Louvamos o zèlo do prelado cm que
rer evitar fraudes.

Respeitamos muito o querer s. ex.a rev.ma 
mais regularisar o serviço da sua secreta
ria, mas como prelado rico que é, seria mi- 
Ihor que não deixasse vêr atravez d’aquellas 
intenções o mesquinho interesse. Evite s. 
ex.a rev.m• as fraudes, regularise o serviço, 
mas de graça, mas não vá extorquir ao pa
dre uns cobres pelo uso, a que tem direito, 
das ordens que recebeu, o que“'cheira a 
simonia.

Taes são os commentarios dos maledicen
tes, apimentados ainda com a insinuação de 
qne as actuacs licenças não são passadas em 
fórma legal; porque são em papel commum.

Para esclarecimento do publico, pedimos 
nós que nos sejam fornecidas as seguintes pra
vas =1.° Que fraudes e qual a origem del
ias, foram evitadas pelas novas licenças—2.® 
se o preço das licenças é só para pagar os 
onerarios ao empregado do registo, ou a 
quem mais c porque lei—3.° Quem aucto- 
risou o prelado a isentar do sêllo. aquellas 
licenças.

9 .a ACCUSAÇÃO

Diz a imprensa e affirma a opinião publi
ca, que o prelado bracarense não confere 
collação a parocho algum, sem este ter de
positado na camara ecclesiastica a quantia 
de 33^000 rs., que é repartida entre s. ex.* 
rev.ma, o seu secretario, fâmulos, cosinheiro, " 
cocheiro e trintanario, etc., etc.

Isto é tão torpe e tão violento que é im
possível que assim seja.

Sabemos qne era antigo costume no ar
cebispado, darem os parochos e mais bene
ficiados no aclo da collação ninas espórtu
las ao prelado e seus familiares, que nun
ca excediam a 20^000 rs. Este costume po
rém, não tinha como hoje força de lei, era 
apenas um signal de reconhecimento muito 
espontaneamente dado pelos agraciados, c 
casos houve em que elles se recusaram a 
satisfazer esta offerta, sem que por isso lhes 
fosse negado o respeclivo titulo parochial.

Hoje porém, succede o contrario; logo 
que o processo preparatório da collação, 
sobe concluso ao prelado, é depositada a 
tal quantia de 33^000 rs., na camara eccle- 
siastica, sem o que a collação se não veri
fica !! Ora francamente, isto é tão repugnan
te que é impossível que o prelado não te
nha alguma lei nova, ou portaria secreta que 
o auctorise a cobrar este original imposto. É 
pois essa lei ou portaria que nós queremos 
para a defeza do sr. arcebispo.

10 .* ACCUSAÇÃO

Diz a imprensa e affirma a opinião publi
ca, que s. ex.a rev.™-, ordenara ás irman
dades e confrarias do arcebispado que ti
vessem alterado os seus estatutos, os fizes
sem subir á sua presença, afim de os con
firmar com a sua approvação.

Esta formalidade importava em 1-5200 rs. 
O facto é verdadeiro, mas ha n’elle uma 
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confusão grammalical muito notável. Isto 
foi logo que o prelado tomou conta do go
verno da diocese, e não agora, porque em 
portaria de 13 de Janeiro de 1877, dirigida 
ao governador civil de Villa Real, o sr. Ro
drigues Sanlpaio, ministro do reino prohi- 
biu a tal nova approvação; e tanto a dou
trina da portaria é verdadeira, que o prela
do a reconheceu com o seu silencio, porque 
estando na camara dos pares de que é di
gno membro, não tomou contas ao governo 
por isso, no que nada perdeu nem em au- 
ctoridade, nem em rendimentos; porque se
gundo dizem, o sr. Fontes Pereira de Mel
lo, que é antigo amigo de s. ex.a rev.ma lhe 
mandara abonar mais 30^000 rs. mensaes 
á sua côngrua.

Não vemos n‘es/e procedimento motivo 
para censurar o prelado; aqui não ha espi
rito lucrativo, como muito bem diz o Com
mercio do Minho, mas simplesmente o lou
vável empenho de evitar fraudes e regulari- 
sar s. ex.' revma as suas complicadas fi
nanças.

Para esta accusação não carecemos de 
provas; é já conhecida de todos a tal por
taria de 13 de Janeiro de 1877. e por isso 
venham as outras leis inéditas e as taes por
tarias surdas ou secretas, porque dessas è 
que nôs precisamos para defender o primaz 
das Hespanhas.
——

O ARCEBISPO DE BRAGA 
i

(Continuado do n.° anterior')

Removida, pois a freira, respira o arce
bispo mais livremente: e abre-se-lhe desde 
logo um largo campo ás suas cubiçosas in
tenções, e âs suas costumadas gentilezas.

Entra, logo, n’aquella casa: investe-se el- 
le proprio na posse do convento, e sem fa
zer nenhuma communicação ás auctoridades 
respectivas, e sem mandar proceder a ne
nhum inventario, o arcebispo ao passo que 
vae percorrendo o convento, se nola que a 
casa se vae tornando vasia d'objeclos de 
valor.

Depois, invocando não sabemos que por
taria do governo, começa a demolir pare
des, dizendo que para ali se ia transferir o 
seminário diocesano 1!

Senhor ministro da fazenda, em virtude 
de que lei se apossou o arcebispo de Bra
ga d’aquelle convento, que logo que foi 
abandonado pela ultima freira, deveria re
verter para os proprios nacionaes?

Como é que ali se consomem as quan
tias que a Bulia da Cruzada concedeu, para 
o seminário bracarense?

Quem responde pelo extravio d estes di
nheiros?

Como é qne no decorrer de dous annos, 
o arcebispo tem contratado varias obras, 
intitulando-se o senhor d’aquelle convento ?

E tão senhor se julga d’aquella casa, que 
ainda ha pouco, mandou levar para a sua 
quinta de Cabanas pelos seus cazeiros, de
zassete capiteis de pedra,'lavrada, assistindo 
a carregal-as o seu mordomo; e isto feito 
com tal cynismo, e tanto escandalo, qne o 
ministério publico mandou levantar auto de 
corpo de delido, e o arcebispo, depois de 
conservar pelo espaço de quatorze dias aquel- 
las pedras na sua casa, as mandou remo
ver, no proprio dia em que se levantava o 
auto, para casa do pedreiro mestre da obra 
do convento, para assim evitar o exame di- 
recto da auctoridade.

Que torpezas! Que vergonhas, qne indi
gnidades vão por aquelle paço arehiepisco- 
pal de Braga.

Mas não é unica esta gentileza do arce
bispo.

Das ruinas do edifício incendiado do go
verno civil, contíguo ao paço, subtrabiu el- 
le também, segundo consta, dous tranquei- 
ros de pedra, que fez conduzir para a dita 
quinta de Cabanas, e que se acham ali le
vantados com geral escandalo dos braca- 
renses!

Ao menos, n’esta operação de transferen
cia dos tranqueiros, senão houve menos ma
lícia e criminalidade, houve mais cautella e 
circumspecção; porque o Primaz das Hes
panhas, mandou que conduzissem aquellas 

pedras, occultas em estrume das suas ca- 
valhariças! 11

São porcarias que se medem pelas torpe
zas, e por onde se afTerem as indignidades.

II
A interpellação do sr. Oliveira Valle so

bre o modo irregular, porque é administra
da a diocese de Braga, veio levantar a pon- 
ta do negro véo, que encobre esse montão 
de arbitrariedades, prepotências e injustiças, 
a que por ahi se chama — governo eede- 
siastico bracarense.

Oxalá que o illustre deputado, ao reali- 
sar a sua interpellação, descubra todo o su
dário, a ponte todas as feridas, e lhes ap- 
plique o competente cautério, a fim de que 
promptamente, ellas sejam curadas.

Mas, nem a memória de s. ex.a pode re
ter todos os dezacertos e escândalos da ne
fasta administração do prelado bracarense, 
nem tão pouco, o curto espaço d uma inter
pellação, pode dar margem bastante, a es
boçar esse negro quadro, em que se nos re
presenta, em vez dos cuidados e apostólica 
missão d'um bispo, as ambições e despóti
cas arbitrariedades d um Sultão.

E, em quanto o sr. Oliveira Valle não 
realisa a sua interpellação, iremos nós, pa
ra esclarecimento do publico, apontando al
gumas arbitrariedades e prepotências do an
tigo Senhor de Braga, e cujas reclamações 
e repelidos queixumes, d’ali, nos tèem che
gado até nós.

Um dos primeiros cuidados do sr. D- João 
Chrysostomo, ao entrar na sua secretaria, 
foi o augmento dos lucros, c a diminuição 
do trabalho.

Os padres que sempre obtiveram a res- 
pectiva licença de celebrar, confessar e pre
gar, em portaria exarada no mesmo reque
rimento, foram, desde logo, obrigados a ti
rar na camara ecclesiastica, uma licença im
pressa, com «faculdade de benser coroas e 
bentinhos» e pelo qual se lhes exige 140 rs.

Aos porochos encommendados, riscou-se- 
lhes da carta d’encommendação a dita facul
dade, para elles a requererem em separa
do, e cahirem com a dita placa de 140 rs.

E com um tino verdadeiramente financeiro 
e lucrativo, o arcebispo para fazer mais ren
dosa a sua meza de despacho, separou 
a licença de pregar das demais licenças, e 
exige por esta aos seus padres, a quantia 
de 140 reis.

Ao sêllo da secretaria augmentou arbitra
riamente, 20 reis: e mandou que para evi
tar fraudes, fossem todos os papeis compe
tentemente sellados.

Agora, para que se faça uma idéia do 
quanto poderá montar a somma d’eslas pe
quenas verbas, lembraremos aqui, que o ar
cebispado de Braga tem 1:300 e tantas fre- 
guezias, e talvez para cima de 2:000 padres !!

Vejam que tão largos mares, para o ar
cebispo de Braga lançar a sua rede!

III
Continuemos a desenrolar esse negro su

dário das torpezas e misérias do arcebispo.
E já que falamos nas celebres licenças 

de benzer coroas e dar bênçãos, sempre di
remos que n’essas papeletas, ha uma frau
de manifesta ; por isso que na conta que 
trazem estampada ao lado, se lê o seguin
te :— d’esta e papel sellado, tanto :—quan
do o papel é cominum !

Não sabemos bem, se para esta fraude, 
para este engano, que se faz ao clero bra
carense, deveremos chamar primeiro a at- 
tenção do snr. delegado do Thesouro do 
dislricto de Braga, se lembrar ao Agente do 
Ministério Publico, o competente artigo do 
Codigo Penal.

E agora, uma declaração que nos é inspi
rada, pelas rectas intenções de que a todos se 
faça completa justiça.

Se n’esses documentos se descobre algum 
crime, por certo, que n’elle não toma par
te o digno secretario da camara ecclesiasli- 
ca, porque é um padre tão virtuoso como 
homem, quão honrado, probo e digno, co
mo funccionario publico.

A verdade acima de tudo: e folgamos qne 
no paço archiepiscopal de Braga, no meio 
de tanta degradação, ainda appareça um ho
mem serio, e um padre digno.

Esses miseráveis cobres, por certo, que 
atravessam pela camara ecclesiastica, e so
bem mais alto, a fartar avarezas que se tor
naram insaciáveis.

—Costumavam quasi todos os parochos, 
depois de se colarem em seus benefícios, 
oflerecer umas espórtulas aos empregados 
do paço, creado e fâmulos do arcebispo. Is
so, porém, era facultativo: e regulava sem
pre. essa despeza, por 13A000 a 15^000 rs.

Porém o snr. D. João Chrysostomo, en
tendendo que—do pão do nosso compadre, 
grande fatia ao afilhado,—formulou arbitra
riamente uma tabella de espórtulas, que im
porta em 33ÓOOO e tantos reis, e ordenou 
que nenhum parocho se cofiaria sem que 
primeiro pagasse aquella quantia, ou a de
positasse na camara ecclesiastica.

Parece-nos que é a isto, que se chama 
em phrase de giria, — o escamotear o di
nheiro á certa.

—Uma das mais celebres gentilezas d’a- 
quelle sordido prelado foi o zelo que mos
trou, pela regularidade e approvação dos 
estatutos das confrarias e irmandades.

A diocese de Braga tem, talvez, para cima 
de dez mil confrarias: e n’este crescido nu
mero, descobriu a torpeza dilatados hori- 
sontes, por onde podesse estender suas vis
tas cubiçosas

Os incautos cahiram aos centos: os l$20Q 
reis da nova approvação cahiram egualmen- 
te: e aos parochos ordenava-se, que não 
deixassem funccionar as confrarias, que não 
sujeitassem previamente os seus estatutos á 
nova approvação do arcebispo.

Era a tarracha a apertar-se, afim de lar
garem os almejados 1^200 reis!

O escandalo subiu de ponto, que o snr. 
Antonio Rodrigues Sampaio, ministro do rei
no em portaria dirigida em 13 de janeiro de 
1876, ao governador civil de Villa Real, 
prohibiu o escandalo censurando asperamen
te o arcebispo.

Mas o fundo mais negro d’este quadro é, 
sem duvida, a reforma, que em seu provei
to fez o arcebispo, na tabella dos emolumen
tos d’este arcebispado.

Elevando despótica, arbitraria e illegal- 
menle o preço da sua assignatura de 80 a 
500 reis, nas dispensas dos proclamas e ou
tros documentos, publica e manda afixar na 
camara uma provisão datada de 20 de outu
bro de 1875, em que se lè o seguinte: sen
do necessário que as partes saibão quaes são 
os emolumentos, que por costume e antigas 
disposições se mandam contar nos docu
mentos d’esta Cúria, e para que não pos
sa haver engano : Havemos por bem orde
nar.

Aqui, emperra a nossa penna, e não póde 
continuar a descrever tamanhas torpezas.

Aqui, pasma a nossa admiração, não sa
bendo se o cynismo ultrapassa a audacia; ou 
se a arbitrariedade vence a corrupção.

Chamamos para tudo isto a seria allen- 
ção do sr. ministro da justiça: e esperamos 
que o remedio se não faça esperar, porque 
è possível que primeiro, se esgote a paciên
cia áquelle povo.

Reproduzindo estes artigos do Diário do 
Commercio, cumpre-nos declarar que por 
emquanto não os approvamos. O nosso col- 
lega da capital bem deve comprehender, que 
querendo nós ambos que se faça toda a luz 
nas aceusações que se dirigem ao prelado 
bracarense, só depois de obtermos os docu
mentos que estamos pedindo a s. ex. rev.raa 
é que nos julgaremos habilitados a seguil-o 
ou a mostrar-lhe que foi enganado. Não ha 
ifisto menos consideração pelo collega, cu
jos desejos são como os nossos — apurar a 
verdade.

Nem o collega nem nós sente desafeição 
ou tem odio ao Primaz das Hespanhas.

No seguinte numero continuaremos a pu
blicar os artigos do collega da capital para 
irmos d’harmonia com o plano d’ataque que 
tão ovantemente traçou o Commercio do Mi
nho.

Este jornal está habilitado em confor
midade com a lei.

TYPOGRAPH1A LEALDADE.


